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Parecer prévio

Parecer n°386/23

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, Projeto de Lei de inicia�va parlamentar, 
que ins�tui o Protocolo Não é Não, des�nado a garan�r a proteção e o atendimento das mulheres ví�mas
de violência e assédio sexual em bares, restaurantes, discotecas, estabelecimentos noturnos e empresas
promotoras de eventos fes�vos e espor�vos, tais como bailes, espetáculos, shows, ou qualquer outro
estabelecimento com grande circulação de pessoas promoção do combate à violência e ao assédio
sexual, e ins�tui o Selo Mulheres Seguras, des�nado à promoção do combate à violência e ao assédio
sexual, nos termos em que especifica.

 

 

Consoante dispõe a Carta da República, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local,
suplementar a legislação federal e organizar e prestar, diretamente ou mediante concessão ou permissão,
os serviços públicos de interesse local (art. 30, incisos I, II e V).

 

 

De fato, o Município tem competência legisla�va para tratar de questões relacionada à segurança de seus
cidadãos, desde que não viole leis estaduais ou federais válidas, e não invada a competência destes
entes.

 

 

Tratando-se, por outro lado, de proposição de inicia�va parlamentar, é de se verificar se não se está a
tratar de matéria cuja inicia�va é reservada ao Chefe do Poder Execu�vo. Por força do art. 61, § 1º c/c
art. 29 ambos da CF/88, são de inicia�va priva�va do Prefeito, as leis que disponham sobre: a) criação de
cargos, funções ou empregos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; b)
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos servidores públicos; c) criação e
ex�nção de secretarias e órgãos da administração pública.

 

 

Da leitura da proposição, verifica-se que ela não cuida de nenhuma destas matérias. Do mesmo modo,
não se constata possível violação do princípio cons�tucional da reserva de administração, na medida em
que não há necessidade de ações administra�vas pelo Poder Execu�vo.
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Isso posto, nessa fase preliminar do processo legisla�vo, não verifico óbice de natureza jurídica que
impeça a tramitação da proposição em análise.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Teles, Procurador, em 10/05/2023, às 09:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0551871 e o código CRC F7233F79.
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